
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CNUAU UUI\IIOPNI DE RIO VERDE DE I'4ATO GROSSO

plenÁnro DAs DEUBERAÇÕEs

ANEXO r DA RESOTUçÃO 003/2021

FORMUTÁRIO DE SOTICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO E REEMBOLSO DE DESPESAS

DE CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

Senhor Presidente.

Nos iermos do Resoluçôo OO3|2O21, de 02 de morço de 2021, solicito o reembolso
de despesos reolizodos em rozôo de olividodes inerentes oo mondolo
porlomentor, conforme especificodos no quodro demonstroÍivo conforme Anexo
ll deste requerimenlo.

Poro tonÍo, ossumo inteiro responsobilidode pelo verocidode dos informoções
prestodos, pelo outenticidode e pelo legilimidode do documenloçôo
opresenlodo e ATESTO que todos os despesos forom reolizodos em conformidode
com esto Resoluçõo e demois normos de finonços públicos.

Rio Verde de Molo Grosso - MS. I9 D EMBRO

JOSÉ ODORICO IRA ALMEIDA

Vereodor

cÁMnpa 
^ 

uNrcrpAL DE Rro vERDE DE MÁTo oRosso - Ms
ÁV. BÁRÂO DO RIO BRÁNCO, 120. CENTRO TEL.67 3292 128ó

VEREADOR : 
-JOSÉ 

ODORICO DE OLIVEIRA ATMEIDA MATRÍCULA: I2g:1

MÊS DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO DE 2024

2024.
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ANEXO I DA RESOTUçÃO 003/2021

Em 19 DE DEZ RO 2024

JOSÉ ODORICO DE OTIVEIRA ALMEIDA

ESTÀDO DE MATO GROSSO DO SUL

cÂueu ltuttlctpeL DE RIo vERDE DE rr4ATo GRosso
prrruÁaro ons oruBERAÇÕEs

b

Motrículo

Co le lnterno

Vereodor

cÁMÂRÁ MUNrcrpÁL DE Rro vERDE DE MÁro oRosso - Ms
ÁV. BÁRÂO DO RIO BRANCO, 120- CENTRO TEL.67 3?92 !286

DATA DOC. flSCAr
No

VATOR DESCRTçÃO

/APr.rcAçÃo

25/11/2024 000.121.895 380,2ó

TOTAT DEMONSTRADO 380,26

RELAÇÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

ABASIECIMENTO PARA
VISIORIAS DE RUA,

BOCAS DE LOBO E

ESGOIO DE BAiRROS E

REG/AO CENIRAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CeUeU UUttICtpel DE RIO VERDE DE N4ATO GROSSO

prnrÁnro ons oruBERAÇÕEs

ANEXO il DA RESOTUÇÃO OOS/ZOZ1

REIAÇÃO DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATóRIA

] 9 DE DEZEMBRO-de 2024.

1.í
tro Almeido Receb nlr e inlerno

or

CÁMARA MUNICIPÁL DE RIo VERDE DE MÁTO 6RO55O - M5

ÁV. BÁRÃO DO RIO BRÁNCO, 120- CENTRO TEL.67 32921286

Em

J

DATA DOC. FtSCAt

NO

VATOR DESCRTçÃO

/APLICAçÃO

04/12/2024 000.034.199 320,01 ABASTECIMENTO PARA

CUMPRIR AGENDAS E

COMPROMISSOS

RETATIVOS AO
MANDATO.

TOTAT DEMONSTRADO 320,01

o
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ÉSTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÂNm,q uuruIcIpet- DE RIo vERDE DE NIATo GRosso

PLENÁRro DAS DEueeRAÇÕes

ANEXO il DA RESOTUÇÃO OOS/ZOZ1

RELAçÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

Em _19 DE DEZEMBRO- de 2024.

Recebido- lrol lnterno

rico de Oliv eiro
Vereodor MotrÍculo

DATA DOC. flSCAt
NO

DESCRTçÃo

/APUCAçÃO

1011212024 000.034.272 284,03 ABASTECIMENTO PARA

CUMPRIR AGENDAS E

coMPROMTSSOS
RETATIVOS AO
MANDATO.

TOTAT DEMONSTRADO 284,03

José

cÁMÁRÁ MUNrcrpÁL DE Rro vERDE DE MÁTo oRosso - 
^ 

s
ÁV. BÁRÂO DO RIO BRANCO, 120- CENTRO ÍEL.67 3?92 T2A6

VATOR
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RI() \,E]IE}E

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE TNTERNO

Atesto a REGULARIDADE da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador (a) JOSÉ

ODORICO DE OLIVEIRA ALMEIDA (M. no128-1), sendo de inteira

responsabilidade do mesmo quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da

documentação ofertada.

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de 2024

1.(
ANDERSON REZ CERO DE PAULA

COORDENADORA LE INTERNO

MATRÍCULA 151

DÊ IV,,ATO GRÕSSO



DE MATÕ GROSSO

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituÍda pela Resolução

00312021, possui fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter

eventual e de interesse público, nos termos do seu aftigo 1o.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (aftigo 2" da Resolução 00312021).

Analisando o relatório do Vereador JOSÉ ODORICO DE O. ALMEIDA (M. no

128-1) verifica-se que o mesmo encontra-se REGULAR, estando devidamente

preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com a

constatação do serviço realizado e comprovado pela nota fiscal no121895 no

valor de R$380,26, nP034199 no valor de R$320,01, nfo034272 no valor de

R$284,03, totalizando R$984,30, nos termos do artigo 5o e parágrafos, bem

como o devido cadastro do veículo utilizado junto a Coordenação de Controle

Interno (aftigo 30 §1o da Resolução) no dia 16 de março de2O2l, S10 Chevrolet,

placa OOG 5G47, e veículo Toyota Corolla, placa QAL 3849.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter

eventual (algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução

00312021que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão

disso sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse

sentido:

RIO VERDE

cooRDENA$O DE CONTROLE TNTERNO

Parecer n" lIl2024
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: José Odorico de Oliveira Almeida (M. no128-1)



DE íV{ATO GROSSO

A Controladonà Geral da Câmara fiscalizará todas as despesas apenas

quanto à regularidade formal, fisal e conüíbil da documentaÇão

comprobatória, cabendo ao parlamentar e ao Presidente da Mesa

Diretora da Câmara decidir se o objeto do gasto obdece aos limites

esta belecidos na leg is lação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas da nota no121895 no valor de R$380.,26, nfo034199 no valor

de R$320,01, nfo034272 no valor de R$284,03, totalizando R$984,30

(novecentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), com a devida verificação

das mesmas no site www.nfe.ms,qov.br.

Ressalto ainda que as verbas devem ser de caráter eventual (algumas

vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso sugiro que

nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse sentido:

ALBERTO JATENE Assessor Jurídico do Tribunal de Contas do Parii em

excelente aftigo publicado na internet sob'o título "Verba Indenizatória

do Exercíct'o Parlamentar e d sua Instituição no âmbito do Legislativo

I'lunicipdl" (in uj.com.br): "o que não se pode admitir é a
transformação da excepcionalidade em regra.

A partir do momento em que uma despesa passa a ser habitual e

regutar, passa também a ser previsível. Asgm sendq deve ser incluída

no planejamento orçamentáriq evitando-se a excepcionalidade de

procedimento que não raramente se apresenta antleconômica ao

erário e violadora ao princípio da eficiêncta administrativa" (fonte TC/

ss5s/200e).

RI(} VERDE



RIO VE}IDE
DE LíATO GROSSÕ

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração do Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS, de Dezembro de2024

tI

ANDERSON REZ ERO DE PAULA

COORDENADO co LE INTERNO
M 51LA



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENAÇAO DE CONTROLE INTERNO

AutorizaÇão de Pagamento de Verbas indenizatórias
R$984,30

Valor Não Indenizável
Total Indenizável R$984,30

Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em
razão do exercício de atividades parlamentares ao vereador losé Odorico de
O. Almeida Matricula: 128-1

Rlo Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de2024

CA PONTES
Presi ente da Câmara

Valor Indenizável Solicitado


